
COI{VENçAO COLETM DE TRABALHO zorg / zozo

Que entre si ajustam de um lado, SINQUIFAR-NP - SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS E FARMÂCÊUTICAS DO NORTE DO PARANÁ, com sede na Rua Benjamin Lins,

72, fundos, Parque Dom Pedro, CEP 86039-61o, Londrina-Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob

No 04.844.424/ooor-7o, registro sindical junto ao Ministério do Trabalho e Emprego sob

No 001.154.98089-5 e, de outro, SINTRIQUIFAR-NP - SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊLTTICAS DO NORTE DO PARANÁ, com

sede na Rua Santa Catarina, 50, Edifício Oscar Fuganti, zo andar, sala zoz, Centro, CEP

86oto-42o, Londrina-Paraná inscrito no CNPJ/MF sob No o7.865.925/ooor-44, registro
sindical junto ao Ministério do Trabalho e Emprego sob No oooooog7227-5, por seus pre-
sidentes abaixo assinados, mediante as cláusulas e condições a seguir transcritas:

r - PRAZO DE VIGENCIA.

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência a partir de or de setembro de
2o1g até 3r de agosto de zozo.

PARÁGRAFo ÚNIco: os entendimentos com vistas à celebração de nova Convenção para
o período de or de setembro de zozo a 3r de agosto de zozr dcverão iniciar-se 6o (scsscnta)

dias antes do término de vigência desta Convenção.

2 - CATEGORIAS ABRANGIDAS.

A presente Convenção de Trabalho abrangerá a categoria Profissional dos Trabalhadores
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas e Econômica das empresas de maDipulaçâo, trans-
formação e reciclagem de produtos farmacêuticos e químicos, de sabão e velas, de tintas e

vernizes, de cola, de preparação de óleos vegetais e animais, de perfumaria, indústrias de

perfumaria e artigos de toucador, de resinas sintéticas, de explosivos, de matérias-primas
para inseticidas e fertilizantes, de abrasivos e lápis, canetas, tintas de escrever, nos muni-
cipios de Cambé, Ibiporã, Londrina, Rolândia e Sertanópolis no Estado do Paraná.

PARÁGRAFO ÚtgtCO: Fica explícito que as categorias de clefensivos agrícolas, da indústria
de produtos veterinários, bem como indústria de material plástico integrante do roo Grupo

- Indústrias Químicas do Plano Integral da CNTI não serão abrangidas por esta Convençào

Coletiva de Trabalho zorgfzozo. Caso ocorra o uso indevido por parte das empresas das

aqui mencionadas categorias, as mesmas deverão assumir seus passivos.

3 - CORREÇÃO SALARIAL.

As empresas abrangidas por csta Convençáo Colctiva dc Trabalho, reajustarão retroativa-
mente a ro de setembro de zorg os salários de seus empregados, aplicando sobre os salários
vigentes em 31.o8.2o1g o percentual de 3,980/o (três vírgula noventa e oito por cento), sobre

a faixa salarial de até R$ 6.8oo,oo (seis mil e oitoccntos reais).
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PARAGRÂFO PRIMEIRO: Para os salários superiores a R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos
reais, será concedido o valor fixo de R$ 270,64 (dtrzentos e setenta reais e sessenta e quatro
centavos).

PAúGRAFO SEGUNDO: Serão compensados todos os reajustes ou antecipações concedi-
das espontaneamente ou compulsoriamente após or de Setembro/zo'tg, ficando, porém,
vedadas às compensações de majorações salariais decorrentes de:

a) Término de aprendizagem;

b) Implemento de idade;

c) Promoção por antiguidade ou merecimento;

d) Transferência de cargo, função, estabelecimento ou localidade;

e) Equiparação salarial determinada por sentença judicial transitada em julgado, conforme
Instruçáo Normativa no o4 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

PAúGRAFo TERCEIRo: As diferenças da correção salarial, seus reflexos e demais bene-

fícios econômicos da presente convenção, deverão retroagir à data base o1.o9.2o19, e serem
quitadas pelas empresas, impreterivelmente, junto com pagamento dos salários do mês de

OUTUBRO/2o19, ressaltando-se que este parágrafo só terá validade, excepcionalmente,

para a CCT zorg/zozo não gerando direitos, obrigações ou deveres para futuras conven-

Ções.

PAúGRAFO QUARTO: Aos empregados admitidos no período compreendido entre setem-

bro de zor8 e agosto de zorg a correção a que se refere esta cláusula poderá ser aplicada a

seguinte tabela:

Tabela de Correção Salarial Proporcional
Convenção Coletiva zorgfzozo - Admitidos de Setembro/t8 a

to ltg

Mês/Ano de

Admissão

Número
de meses

Percentual a ser aplicado
para salários até R$

6.8oo,oo em o1.o9.2019

Valores a serem aplicados
para salários acinra R$

6.8oo,oo em ol.09.2ot9

R$ 6.8oo,oo
set/rB 12 3,980/o R$ 27o,64

out/rB 11 3,64o/o R§ 242,68

nov/r8 3,31o/o R$ 224,80

dcz/t B I 2,970/o R$ 201,99

ian/t9 I 2,64o/o R$ 179,25

fev/g 7 z,3oo/o R$ t56,59

mar/r9 6 r,970/o R$ 134,oo

*
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mai/r9 4 7,3to/o R$ 89,04
jun/r9 3
jul/rg o,650/o

o,98o/q R$ 66,67
R$ 44,38

ago/rg 1 o,330/0 R$ 22,15

abr 19 5 r,640/o R$ r11, B

PARÁGRAFO QUINTO: Visando a máxima proteção clos trabalhadores terceirizados que

atuam na atividade-fim, as empresas desta categoria econôrnica ficam obrigadas a respeitar
o piso salarial, bem como todos os dernais direitos e obrigações estabelecidas nesta conven-

Ção.

4. PLR - PÁRTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA

As empresas que não possuem programa de participação dos trabalhadorcs nos lucros ou

resultados da empresa nos termos da Lei ro.ror dc rg.rz.zooo, deveráo pagar diretamente
aos seus empregados os valores abaixo:

Empresas com até 25 empregados .................. ........R$ 41o,5o

Empresas com zG até 5o empregados R$ 542,70

Empresas com 51 até 1oo empregados............... .....R$ 654,00

Empresas acima de roo empregados..... ..................R$ 752,10

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores acima deverão ser pagos em 02 (duas) parcelas nas

folhas de pagamentos dos meses de abril e outubro de zozo. Ficam as Empresas, ao seu

livre arbitrio, autorizadas a efetuarem o pagamento em parcela Írnica no mês cle abril/zozo.

PAúGRAFO SEGUNDO: Nas hipóteses de: (i) rescisão do contrato de trabalho, (ii) em-

pregados afastados, exceto afastamento em decorrência de acidente de trabalho, doença

ocupacional, licença-maternidacle ou licença-paternidade e, (iii) cmpregados admitidos du-

rante a vigência desta Convenção Coletiva cle Trabalho, os valores contidos no caput clesta

cláusula serão quitaclos na proporção de r/rz avos por mês de efetivo trabalho ou fraçáo

superior a r4 dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando o princípio da solidariedade, bem como a necessi-

dade de valorização da negociação coletiva prevista no art. 611-4, da CLT, as partes conven-

cionam que sobre as faixas de PLI{ estabelecidas na prescnte convenção coletiva de trabalho
incidirá uma cota de custeio negocial obrigatória no percentual de 80/o sobre cada parcela,

a ser descontado pelas empresas da categoria, de cada trabalhador, associado ou não do

sindicato, e repassado ao Sintriquifar-NP no ato clo pagamento do PLR, clestinacla a ressarcir

o trabalho e as despesas do sindicato em promover a presente negociação exitosa, que re-

dunda em efetivo benefício financeiro em prol de todos os empregados integrantes da cate-

goria, associados ou não do sindicato, cujo alcance só foi possível em razào do esforço e

desempcnho da entidade profissional.
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paRi6p,qlrg QUARTO: Os Programas de Participação nos Lucros ou Resultados que ve-
nham a ser implementados ou renovados pelas empresas da categoria a partir da vigência
desta Convençáo Coletiva de Trabalho, cuja participação do sindicato dos trabalhadores é

obrigatória nos termos da l,ei ro.ror/zooo, deverão prever expressamente cláusula refe-
rente a cota de custeio negocial em percentual ou valor fixo a ser estabelecido entre o sin-
dicato laboral, comissão de PLR e empresa, com propósito de ressarcir os custos da entidade
nas negociações e conseguinte subsistência da atividade sindical.

PARÁGRAFO QUINTO: As empresas que possuem Programas de Participação nos Lucros
ou Resultados deverão estabelecer o pagamento integral ou complementar do valor contido
no caput desta cláusula caso não seja alcançada a meta geradora de pagamento fixada em

seu instrumento próprio ou, se atingida, o valor corresponda a quantia inferior à prevista
nesta Convenção, de modo a assegurar ao trabalhador a importância a qual faria jus caso a

empresa optasse por não implementar o programa.

5 - SAL{IUOS NORMATMS.

A partir de or de setembro de zorg o salário normativo da categoria profissional será de:

a) R$ 1.139,08 (um mil, cento e trinta e nove reais e oito centavos) n-rensais, a título de

salário de ingrcsso, a ser pago nos 3 (três) primeiros meses de serviços prestados;

b) R$ 1.243,86 (um mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos)
mensais, para o empregado com mais de go (noventa dias) de vínculo empregatício, ou que

venha a completá-los na vigência desta ConvenÇão.

6 - ADICIONAL DE HORA EXTRA.

O trabalho suplementar, assim considerado, aquele realizado além do limite legal, ou do

horário preüsto em eventual acordo de compensação, será pago com acréscinto de 6o0/o

(sessenta por cento), sobre o valor da hora normal, se o aumento da jornada se der de

segunda-feira a sábado. E com acréscimo de rro0lo (cento e dez por cento), se o aumento se

der em domingo ou feriado.

7 - ADICIONAL NOTURNO.

Em relação ao Adicional Noturno fica estabelecido que:

PAúGRAFo PRIMEIRO: Para empresas com até 10 (dez) empregados, o trabalho exercido

no período compreendido entre 22:oo horas de um dia e o5:oo horas do dia seguinte, será

remunerado com o adicional de z5o/o (vinte e cinco por cento) sobre a hora normal, salvo

alteração na legislaçáo vigente para maior.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Para empresas com mais de ro (dez) empregados, o trabalho
exercido no período compreendido entre 22:oo horas de um dia e o5:oo horas do dia se-

guinte, será remunerado com o adicional de 3oolo (trinta por cento) sobre a hora nornral,

salvo alteração na legislação vigente para maior.
/\
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PARÁGRAFo TERCEIRo: Fica acordado entre âs partes que o adicional de hora noturna
será aplicado na extensão da jornada que ultrapassar as 5h (cinco horas) cla manhã.

8 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, quando devidos, teráo seu respectivo per-
centual aplicado sobre o maior salario vigente a título de salário normativo da categoria.

ressalvada a hipótese de norma mais vantajosa.

9 - ADIANTAMENTO E PAGAMENTO DE SAI.ÁRIOS.

Salvo manifestação expressa do empregado em sentido contrário, as empresas concederão

adiantamento de pelo menos 4o0lo (quarenta por cento) do salário nominal de cada empre-
gado até o dia zo (vinte) de cada mês e pagamento dos salários até o dia o5 (cinco) do mês

subsequente ao mês em que o trabalho tenha sido realizado, desde que o empregado não

esteja en] férias ou tenha apresentado saldo negativo no mês anterior.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Para as empresas que efetuarem pagamentos de salário até o

último dia do mês corrente, fica desobrigado da concessão do adiantamento, objeto da pre-
sente cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDo: As empresas efetuarão o pagamento ou adiantarnento (vale) aos

empregados que prestem serviço no horário noturno, na noite imediatamente anterior ao

dia normal de pagamento, exceto quando depositado em conta corrente do er-npregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quanclo o pagamento for efetuado através de cheque, as empre-

sas providenciarão condições e meios para que o entpregado possa descontar o cheque no

mesmo dia do pagamento, scn-r prejuízo no seu horário de rcfeição e descanso, exceto no

caso de cheque-salário.

10 - REFLEXOS DOS SAúRIOS VARIÁVEIS.

A média das horas extras habituais, adicionais noturnos, adicionais de insalubridade ou de

periculosidade, prêmios de produção e outras verbas de natureza salariais, habitualmente

pagas pela emprcsa terão seus reflexos nos Dcscansos Semanais Remunerados (DSR), 13o

Salário, Férias, Aviso Prévio Indenizado e no FGTS.

11 . CONVOCACÃO EMERGENCTAL.

Na hipótese de convocação do empregado durante o seu pcríodo de repouso, para prestar

serviços emergenciais, ficalhe garantido o pagamento mínimo de 3 (três) horas extraordi-
nárias, quando a atividade de trabalho ocorrer dentro do município da empresa e, em caso

contrário, 5 (cinco) horas extraordinárias.
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12 - ADIANTAMENTO DO 13o SAúRrO.

Os empregados que tiverem interesse em receber a antecipaÇão da ra parcela do r3o salário
por ocasião das férias poderão solicitar expressamente a respectiva empresa que ficará obri-
gada a conceder.

PARÁGRAFo Úwtco: Se houver antecipação do r3o salário para todos os empregados, no
primeiro semestre do ano, dcverão completar o valor da antecipação do r3osalário somente

em novembro e não por ocasião das férias, tendo em vista que o mesmo já recebeu a referida
antecipaçáo.

Ú - CESTA BÁSICA, VALE MERCADO OU QUALQI ER OUTRO BENEFÍCIO DO GÊNERO

ALIMENTÍCIO.

Fica estabelecido que:

PARÁGRÂFO PRIMEIRO: As enrpresas com até ro (dez) empregados, ficam responsáveis
pelo repasse até o décimo dia de cada mês, aos seus empregados que percebam até R$

6.880,31 (seis mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e um centavos), uma cesta básica, vale
mercado ou qualquer outro benefício do gênero alimentício, em valor nunca inferior a R$

235,77 (duzentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos), dos quais poderào ser

descontados até R$ 5,oo (cinco reais) do salário dos empregados.

PAúGRAFO SEGUNDO: Para empresas com mais de ro (dez) enrpregados, a mesma fica

responsável pelo repasse até o décirno dia de cada mês, aos seus empregados que percebam

até R$ 6.88o,3r (seis mil, oitocentos e oitenta e trinta e um centavos), uma cesta básica,

vale-mercado ou qualquer outro benefício do gênero alimentício, em valor nunca inferior a
R$ 311,60 (trezentos e onze reais e sessenta centavos), dos quais poderão ser descontados

até R$ 5,oo (cinco reais) do salário dos empregados.

PAúGRAFO TERCEIRO: As empresas que concedem o referido benefício em valor supe-

rior a cláusula acima, deverão aplicar no mínimo o percentual de reajuste de 5,oo0lo (cinco

por cento), a partir de agosto/zotg.

PARÁGRAFO QUARTO: As empresas que fornecem cesta básica ou vale mercado, com

valores superiores ao estipulado no caput, fican autorizadas a proceder ao desconto do

funcionário até o limite de zoo/o (vinte por cento), desde que o valor subsidiado pela em-

presa não fique inferior a R$ 3rr,6o (trezentos e onze reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO QUINTO: Recomenda-se às empresas com maior disponibilidade de recursos,

que, na medida do possível, amplie esse benefício e estendam sua concessão aos demais

empregados, respeitando o reajuste mínimo desta cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO: Todo e qualquer valor de custeio e subsídio despendido pela em-
presa, ainda que integral para a concessão da cesta básica ou vale mercado ou qualquer

outro benefício do gênero, não integrará na remuneração do empregado, sob qualquer hi-
pótese, não podendo ser considerado valor utilidade salarial para os efeitos legais, mesmo

que seja pago em folha de pagamento de salários.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: A empresa fica desobrigada de fornecer a cesta básica, vale mer-
cado ou qualquer outro benefício do gênero alimentício, ao empregado que tiver mais de 3
(três) faltas injustificadas ao serviço durante o mês anterior.

PARÁGRAFO OITAVO: Fica tambén-r assegurado o direito a cesta básica aos empregados

dispensados sem justa causa por até trinta dias a contar da data da comunicação de dis-
pensa.

PARÁGRAFO NONO: As disposições contidas nesta cláusula são compreendidas apenas du-
rante a vigência desta convenção, não assegurando quaisquer direitos futuros, individuais
ou coletivos a qualquer título.

14 - AI,XÍLIO ALIMENTAçÃO, TICKET ALIMENTAçÃO, VALE ALIMENTAÇÃO, CARTÃO

ALIMENTAçÃO, ETC.

As empresas fornecerão e subsidiaráo no mínimo 8o0/o (oitenta por cento), do custo da

alimentação fornecida aos seus empregados.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o desconto poderá ser diferenciado, porém, na média será no

máximo de 2o0lo (vinte por cento), de forma que beneficie aqueles empregados com salários

menores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando não puderem manter serviços de alimentação em suas

dependências, as empresas fornecerão um valor nunca inferior a R$ 21,oo (vinte e um reais)
para este fim.

PARÁGRAFO TERCEIRo: A concessão objeto desta cláusula não terá natureza salarial, bem

como, não implicará na incidência de tributos e encargos trabalhistas, incluído dentre eles

o FGTS o INSS e o Imposto de Renda.

PARÁGRADO QUARTo: As empresas que concedern o referido benefício em valor superior
a cláusula acima, deverão aplicar, no mínimo, o percentual de reajuste de 7olo (sete por

cento), a partir de or de setembro de zor9.

15 - VALE TRANSPORTE.

Atendidas as disposições da Lei No 7.4t8 de 16.r2.1985, com redação dada pela Lei No 7.619

de 3o.o9.rg87, as empresas pela presente norma coletiva, que concedem aos seus enpre-
gados o vale transporte nos limites definidos na Lei, poderão, a seu critério, substituir a

entrega do referido vale-transporte mensal por antecipação em dinheiro, ern folha de paga-

mento ou em crédito bancário, devendo fazê-lo na mesma data do pagan-rento ntensal, em

valores equivalentes ao custo das passagens daquele mês, ficando expressamente autori-
zado o pagamento de auxílio-transporte em pecúnia, benefício sem natureza salarial, quc

não incorpora a remuneração para nenhum efeito, além de não constituir base de incidência

de contribuição previdenciária ou FGTS, mantendo-se o mesmo critério de desconto legal.

/
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16 - PREENCHIMENTO DEVAGAS.

Nos casos de abertura <te processo seletivo, dar-se-á preferência ao recrutamento interno
com extensão do direito a todo empregado, sem distinção de cargo ou área de atuaçào.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A realização de testes práticos, teóricos ou operacionais para fins
de admissáo, não poderão ultrapassar dois dias, exceto nos casos de exanre médico pré-

admissional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Recomenda-se que a empresa, na medida do possível, ofereça

emprego às pessoas con'r deficiências fisicas, reservando-lhes atribuições compatíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Recomenda-se que na abertura dos novos postos de trabalho pri-
orizem a informação ao sindicato profissional para contribuir com o PRIT - PROGRÂMA

DE RECoLoCAçÃO E INCLUSÃo DOS TRABALHADoRES, cadastrados na entidade pro-
fissional.

17 - EXAMES MÉDICOS.

As empresas se obrigam a realizar exames nrédicos adicionais periódicos, em razão de res-

cisão contratual, ficando a seu critério, o local e tipos de exames, em conformidade com o

respectivo programa de controle médico e saúde ocupacional. Os resultados scrão entrcgues

ao empregado mediante recibo.

PARÁGRÂFO (ff.nCO: A concessão objeto desta cláusula não terá natureza salarial, bem

como, náo implicará na incidência de tributos c encargos trabalhistas, incluído dentrc eles

o FGTS o INSS e o Imposto de Renda.
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18. PRIMEIROS SOCORROS.

As empresas que não possuam ambulatório médico manterão em seu estabelecimento ma-

teriais necessários para a prestação de primeiros socorros.

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas oferecerão condições de remoção, em caso de acidente

do trabalho e ou doença, quando necessário atendimento médico hospitalar em caráter

emergencial.

19 - UNIFORME.

As empresas fornecerão gratuitamente uniformes aos seus empregados, quando obrigarem

o seu uso, bem como calçados se por elas padronizados quanto a marca, desenho e tipo.

PARÁGRAF6 PRIMEIRO: Os empregados serão responsáveis pelo bom uso e conservâçâo

dos uniformes e calçados recebidos, podendo as empresas, em caso de abuso, cobrar o valor

dos fornecidos a partir do tcrceiro, inclusive, em or(um) ano contado da cr]trega do pri-
meiro-

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso do empregado (a) necessitar de troca de roupa no excr-

cício de suas funçÕes, fica estabelecido que os ro (dez) minutos entre a troca de unifornre r



não serão considerados como tempo à disposiçáo da empresa, sendo assegurado o cumpri-
mento do intervalo legal para a refeição quando for necessária a troca de vestinenta.

20 - MEDIDAS PREVENTIVAS.

As empresas adotarão medidas de prevenção de acidentes e doenças profissionais em cará-
ter coletivo, fornecendo gratuitamente o EPI (Equipamento de ProteÇão Individual), em
perfeito estado de conservaçáo, conforme Portaria 3zt4/78 e suas normas regulamentado-
ras.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Recomenda-se que as empresas adotem para seus empregados,
programa de GINÁSTICA IÁBORAL, através de profissionais habilitados, para prevenir e

melhorar a qualidade de vida profissional ou pessoal.

PAúGRAFo SEGUNDo: o Sindicato Profissional poderá a seu critério, acompanhar as

diligências de fiscalizaçáo das condiçôcs de saúde, higiene e scgurança do trabalho, inclusive
por intermédio de técnico de sua escolha.

21 - ANOTAÇÕES NA C{RTEIRA DE TRABALHO.

As empresas obrigam-se a registrar na CTPS a função que o empregado estiver exercendo,

anotando as devidas alteraçóes de cargos e salários, exceto nos casos de substituição tem-
porária e toda promoção será acompanhada de aumento salarial náo compensável.

PARÁGRÂFo ÚfvfCO: No prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da rescisão do con-

trato de trabalho, a CTPS será obrigatoriamente apresentada contra recibo, pelo empregado

à empresa, pâra que esta, enr igual prazo, anote a data de saida, restituindo-a após ao seu

titular.

22 - JORNADA DE TRABALHO.

Durante os intervalos para descanso e alimentação, mesmo que o empregado não se ausente

das dependências da empresa, deverá proceder a marcaçáo de ponto no início e término do

intervalo.

PAúGRAFO PRIMEIRo: Tendo em vista aspectos de segurança pública e dificuldades de

transporte, as empresas que não oferecerem transporte da residência do empregado até o

local de trabalho e vice-versa, evitarão o início ou término de turnos de revezamento, no

período das z3:oo às o5:oo horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Recomenda-se que as empresas atualizem as normas internas
quanto ao uso da internet com fins de coibir seu uso indevido durante ajornada de trabalho.
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z3 - COMPENSAÇAO DAJORNADA DE TRABALHO.

As empresas que optarem pelo regime de compensação da jornada de trabalho poderão

firmar Acordos Individuais ou Coletivos, devidamente assistidas pelo sindicato laboral, e

também pelo sindicato patronal, estabelecendo os seguintes horários de trabalho:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Extinção completa do trabalho aos sábados: as horas de trabalho
correspondentes aos sábados serão compensadas no decurso da semana, de segunda a sexta
feira, com o acréscimo de até, no máximo duas horas diárias, de maneira que nesses dias

seja completada a carga horária semanal, respeitados os intervalos da lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Extinção parcial do trabalho aos sábados: as horas correspon-
dentes a duração do trabalho aos sábados, serão da mesma forma compensadas pela pror-
rogação da jornada de trabalho de segunda a sexta feira, observada as condições básicas

referidas no item anterior.

PÂRÁGRÂFO TERCEIRO: A realização de horas extras, consideradas como tais âs exceden-
tes dos horários estipulados em acordos de compensação, ou o trabalho em dias de sábados

para atender necessidades eventuais, náo acarretará a invalidade ou nulidade destes acor-
dos.

pap(6p.1ç6 qUARTO: Os Acordos Individuais e Coletivos, quando aprovado pelo interes-
sado (Acordo Individual) ou pela maioria dos empregados abrangidos (Acordos Coletivos),
ou pela comissáo de emprcgados eleita para representar os empregados, deverão scr ho-

mologados pelo Sindicato Profissional conjuntanente com o Patronal, sob pena de ineficá-
cia. Os empregados admitidos durante a vigência do Acordo Coletivo podcrão a ele expres-

samente aderir, sem a necessidade de homologaçáo do Sindicato.

PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese dc a empresa negociar com seus empregados visando
à concessão de folgas em dias úteis intercalados por feriados, domingos ou sábados com-
pensados, bem como, banco de horas previstos no parágrafo zo, do Art. 59 da CLT e Lci No

96or/r995, respeitados os preceitos legais, ambas as partes (empresas e trabalhadores) de-

veráo, obrigatoriamente, ser assistidas pclos respectivos Sindicatos, Patronal e Profissional,
sob pena de nulidade.

p4p(6,i]çr6 SEXTo: Não serão objetos de quaisqucr acordos as horas trabalhadas nos

feriados e domingos (folga semanal), bem como aquelas em que o trabalhador, estando em

gozo de repouso domiciliar, é convocado sem prévia programaçào a comparecer na cmpresa

a pedido desta.

24 -ATESTADOSMEDICOS.

As empresas que possuam, ou não, serviços de assistôncia nrédica ou odontológicos, SUS,

reconhecerão a validade dos atestados ou declarações médicas ou odontológicas emitidas

sobre a responsabilidade dos ntesnros, assim como aqueles emitidos pelos órgãos públicos

Federais, Estaduais ou Municipais da Saúde.

PARÁGRÂFO inuCO: Para o abono de faltas ao trabalho, motivado por doença ou trata-

mento odontológico, terão validade os atestados fornecidos pelo médico ou cirurgião dcn-
tista do INSS, do plano de saúde oferecido pela empresa, do plano de saúde particular do

empregado ou credenciados pelo sindicato dos trabalhadores.

/
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25 . EXAMES TÁBORATORIAIS.

As empresas que possuam ou não, serviços de assistência médica ou odontológica, reconhe-
cerão a validade dos atestados médicos ou odontológicos emitidos.

26 - ABONO DE FALTAS AO EMPREGADO ESTUDANTE,

Serão abonadas as faltas ao serviço do empregado estudante quando da prestação de exa-

mes em escolas oficiais ou reconhecidas pclo governo, desde que a comunicação à empresa

seja feita com antecedência de 7z:oo (setenta e duas) horas a cobrança posterior compro-
vação dentro do prazo de uma semana, Do caso do horário de provas coincidir com o horário
de trabalho.

2?- ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOÚGICA.

Recomenda-se às enrpresas que mantenham convênios com terceiros, para prestação de

assistência médica e odontológica, para seus empregados e respectivos dependentes e que

concedam subsídio máximo possível, em relação ao custo do benefício, cuja adesão será

facultativa ao empregado.

p4p{6prçt6 tn[CO: A concessáo objeto desta cláusula não terá natureza salarial, bem

como, não implicará na incidência de tributos e encargos trabalhistas, incluído entre eles, o

FGTS, o INSS e o Imposto de Renda.

28- CONVÊNIO FARMÁCIA.

As empresas com mais de ro (dez) empregados mantcrão convênio com farmácias, exclusi-
vamente para a compra de medicamentos receitados pelo médico do SUS, da empresa, do

plano de saúde da empresa, particular do empregado ou credenciado pelo sindicato dos

trabalhadores.

PAúGRÂFO PRIMEIRO: Os medicamentos a serem utilizados pelo empregado durante o

seu afastamento por motivos de acidente de trabalho serão adquiridos mediante autoriza-

ção da empresa, a qual os subsidiará em pelo menos 8o0/o (oitenta por cento).

paR(6prql?6 SEGUNDO: A concessão objeto desta cláusula náo terá natureza salarial, bem

como, não implicará na incidência de tributos e encargos trabalhistas, incluído entre cles, o

FGTS, o INSS e o Imposto de Renda.

PARÁGRAFO TERCEIRo: A concessão do benefício estabelecido no parágrafo primeiro,

não se aplica aos casos comprovados de afastamento resultado de ato inseguro do empre-
gado, devidamente registrado em ata da CIPA.

p6p{çp,ç:6 QUARTo: Recomenda-se a empresa que, na medida do possível, aumente o

i./

percentual descrito no parágrafo primciro.
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29 - AUXiLIO CRECHE.

Com o objetivo de incrementar o amparo à maternidade e à infância, para as empresas que

náo possuem creche em seus estabelecimentos e de acordo com a Portaria do MTB - Minis-
tério do Trabalho e Emprego n. 3.296/86, cstabelece a concessão de um Auxílio-Creche

aplicável à empregada mãe, estipulando diversas condições para a sua habilitaçáo no pro-
grana.

p611içpr4p6 pRIMEIRO: o valor do reembolso mensal corresponderá às despesas havidas

com a guarda, vigilância e assistência de filho(a) registrado(a) ou legalmente adotado(a)

até o limite máximo de 5o0lo (cinquenta por cento) do salário normativo de efetivaçáo vi-
gente no mês de competência do reembolso, quando a guarda for confiada à entidade cre-

denciada ou à pessoa física, ressalvadas as condições favoráveis eventualmente já existentes

nas empresas. Tal valor será pago mediante apresentação de recibo de entidade credenciada

ou pessoa física que detiver a guarda da criança, ressalvados condições mais favoráveis

existentes nas Enrpresas.

pap(çR,çr6 SEGUNDO: Dado seu carácter substitutivo do preceito legal, bem como por

ser meramente liberal e não remuneratório, o valor reembolsado não integrará a remune-

ração para quaisquer efeitos, possui caráter indenizatório, não integra o contrato de traba-

lho e não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

PAúGRAFo TERCEIRo: o reembolso beneficiará somente os empregados que estejam

em serviço efetivo na empresa.

pARÁGRAFO eUARTO: O reembolso será devido após o término da licença-maternidade

da mãe, independentemente do tempo de serviço na empresa, e cessará no mês em que o

filho completar I (um) ano de idade ou na ocorrência de cessação do contrato de trabalho.

p6Riçqr{rg QUINTO: Em caso de parto múltiplo, o reembolso será devido em relação a

cada filho, individualmente.

p4p(6pç6 SEXTO: Na l.ripótese de adoção legal, o reembolso será devido em relaçào ao

adotado, a partida da data da respectiva comprovação legal.

pARÁGRAFO SÉTIMO: A presente cláusula aplica-se também ao pai ou mãe a quem tenha

sido atribuída a guarda legal e exclusiva dos filhos.

p6ll.l{6prqF6 OITAVO: Após o término da licença-maternidade da mãe, para alimentar o

próprio filho, até que este complete r (um) ano de idade, a máe terá direito durante a jor-

nada de traballlo, a dois intervalos de 3o (trinta) minutos, podendo optar por um único

período de uma hora, a seu critério, que poderá ocorrer no início, durante ou no fim da

jornada de trabalho. A empregada interessada deverá formalizar o pedido para implemen-

tação da condição acima, junto a área de Recursos Humanos assim que retornar as suas

atividades laborais.
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30- Ar.xÍLro EDUcAÇÃo.

As empresas se comprometem a administrarcm adequadamente o Salário Educação insti-
tuído por legislação específica, recomendando-se aquelas com disponibilidade de recursos,
que promovam a aquisição de materiais e uniformes escolares, não sendo possível, que con-
cedam empréstimo a tal título aos empregados, parcelando em pelo menos 4 (quatro) vezes

o desconto em folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNtco: As empresas que mantém programas de incentivos educacionais aos

seus empregados, desde que subvencione total ou parcialn-rente os custos pertinentcs ao

benefício, não incorrerão em custos adicionais decorrentes de tributos e encargos trabalhis-
tas, incluindo-se dentre eles o FGTS, o INSS e o Imposto de Renda, visto este beneficio não

ter natureza salarial.

31 - SEGI,JRO DE VIDA EM GRUPO.

Recomenda-se às empresas, avaliarem a possibilidadc dc manter apólice de scguro de vida

em grupo.

pAp(6prçt6 ÚtgIco: A concessão objeto desta cláusula não terá natureza salarial, bcm

como, náo implicará na incidência de tributos e encargos trabalhistas, incluído entre eles, o

FGTS, o INSS e o Imposto de Renda.

32 - MUDANçA DE MUNÍCIPIO.

No caso de mudança de estabelecimento empresarial para distância superior a 4o (qua-

renta) quilômetros, recomenda-se as empresas analisarem a situação de cada empregado

que náo a possa acompanhar em razão do aumento de distância, e que proponha acordo

para rescisão do contrato de traball'ro, desde que assistido pelo sindicato profissional.

33- FÉRIÂS.

As empresas observaráo as seguintes normas, no que diz respeito às férias:

PAúGRAFO pRIMEIRO: o início das férias coletivas e individuais não podcrá ocorrer no

período de oz (dois) dias úteis que antecedem o feriado, dias já con-rpensados e o dia de

repouso semanal remunerado.

PAúGRAFo SEGUNDo: Havendo parcelamento das férias, o período de fruição poderá

ocorrer em qualquer época, desde que não ultrapasse 12 (doze) mcses após o vencimento

do período aquisitivo.

pAp(çprçtg IERCEIRO: As Empresas poderão negociar com cada um dos seus Emprega-

dos, de forma individual, o fracionamento das férias e o abono pecuniário.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando as férias abrangerem os dias z5 dc dezembro e 01 dcja-
neiro, esses clias não serão computados como férias e, portanto, excluídos da contagem dos

dias corridos regularmente.
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PARÁGRAFO QUINTo: Em decorrência de problemas técnicos, econômicos ou financeiros,
objetivando evitar dispensa de empregados as empresas poderão, comunicados os Sindica-
tos dos trabalhadores, conceder férias coletivas, inclusive com o pagamento do respectivo
abono pecuniário, mediante entendimento direto com os seus empregados com antecedên-
cia de ünte dias desde que as referidas férias atinjam, ao menos, uma seção completa.

PARÁGRAFO SEXTO: Os Empregados que retornarem do período de férias e forem dispen-
sados sem justa causa, antes de decorridos o período igual ao gozo de férias, limitado a zo
dias, farão jus aos paganentos de uma indenização equivalente a 01 (um) salário nominal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: os empregados que não optarem pela antecipação de 5oo/o (cin-
quenta por cento) do 13' salário, de acordo com a legislação vigente, poderão fazê-lo na
ocasião do recebimento do aviso de férias previsto na legislação.

PARÁGRAFO OITAVO: A concessão das férias individuais será comunicada por escrito aos

Empregados, com antecedência de 3o (trinta) dias, cabendo a este assinar a respectiva no-
tificação. Para as Empresas que se utilizarem de sistemas eletrônicos, as comunicações de

férias poderão ser feitas pela via eletrônica, mediante confirmaçáo de recebimento da noti-
ficação pelo colaborador.

PARÁGRAFo NoNo: Recomendam-se às empresas quc possuam trabalhadores que te-
nham cônjuges laborando na mesma empresa ou grupo econômico, estando eles subordi-
nados aos mesmos, que possam ter o direito de gozar as férias, no mesmo período conces-

sivo.

34- CONVÊNIO COM INSS.

Recomenda-se as empresas que façam convênios diretamente com o INSS, no sentido de

anteciparem o benefício, pagando-o na data de quitação dos salários dos demais emprega-
dos, compensando-os posteriormente quando o INSS liberar o benefício.

35 - ABONO POR APOSENTADORIA.

Aos empregados com o6 (seis) anos ou mais de trabalho ininterrupto na mesma empresa,

ao desligar-se por motivo de aposentadoria, terá garantido uma indenização equivalente ao

seu último salário nominal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas estarão dispensadas do pagamento acima, se o em-
pregado for dispensado sem justa causa.

p6p[çp]çt6 SEGUNDO: A concessáo objeto desta cláusula não terá natureza salarial, bem

como, não implicará na incidência de tributos e encargos trabalhistas, incluído entre eles, o

FGTS, o INSS e o Imposto de Renda.
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36 - coMpLEMENTo Do Ar.xÍuo-oonruçe.

O empregado em gozo de auxílio-doença pelo INSS, do 160 ao 6o0 dia do afastamento, re-
ceberá diretamente da empresa uma importância que, somada ao valor do benefício previ-
denciário, atinja o valor do seu salário contratual integral, vigente à época, limitada a uma
única vez durante a vigência da presente Convençáo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando o empregado não tiver direito ao auxílio previdenciário
por não ter ainda completado o período de carência exigido pela previdência social, a em-
presa pagará o seu salário nominal entre o décimo sexto e o quadragésimo quinto dia de

afastamento, respeitando também o limite máximo de contribuição previdenciária.

p4p(6p.,çt6 SEGUNDO: A concessão objeto desta cláusula náo terá natureza salarial, bem
como, não implicará na incidência de tributos e encargos trabalhistas, incluído entre eles, o

FGTS, o INSS e o Imposto de Renda.

37 - ATXiLIO FUNERÂL.

As empresas pagaráo aos herdeiros legais do trabalhador falecido, devidamente habilitado,
além das verbas rescisórias, um auxílio financeiro correspondente ao valor do último salá-

rio recebido pelo empregado, limitado a o6 (seis) vezes o salário normativo da categoria
vigente no mês da ocorrência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Às empresas que possuírem plano de seguro de vida em grupo,
nào se aplicará essa exigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A concessão objeto desta cláusula náo terá natureza salarial, bem
como, não implicará na incidência de tributos e encargos trabalhistas, incluído entre eles, o
FGTS, o INSS e o Imposto de Renda.

38 - GARANTTA DE EMPREGO A GESTANTE.

Fica garantido o emprego ou remuneração à empregada gestante desde a confirmação da
gravidez até 60 (scssenta) dias, após o término da licença maternidade de tzo (cento e
vinte) dias, excetuados os casos de dispensas porjusta causa, pedido de den-rissão ou acordo

entre as partcs.

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO: No periido cle demissão ou acordo, a empregada deverá ser as-

sistida pelo sindicato profissional, sob pena dc nulidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos casos cle aborto legal, a empregada terá garantia de emprego
ou salário de 3o (trinta) dias, a partir da ocorrência do aborto, sem prejuízo do aviso prévio
legal, exceto nos casos de contrato por prazo determinado, dispensa porjusta causa, pedido

de demissão e acordo entre as partes. Nos dois últimos casos, as rescisões serão feitas com

a assistência do Sindicato.

&
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto durar
a gestação e a lactaÇão, de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, devendo
exercer suas atividades em local salubre.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica asseguraclo a licença maternidade e o recebimento clo salário
maternidade, comprovadamente, nos casos das máes de crianças acometidas por sequelas

neurológicas decorrentes de doenças transmitidas pelo aedes aegApti (microcefalia), nos
termos do § zo, do Art. 18 da Lei no. 13.301, de z7 de junho de 2016, síndrome de down,
paralisia cerebral, e demais síndromes severas.

PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos mencionados no parágrafo anterior, fica garantido o em-
prego à empregada gestante desde a confirmação da gravidez até 12o (cento e vinte) dias
após o término da licença maternidade de rzo (cento e vinte) dias, excetuados os casos de
dispensas porjusta causa, pedido de demissáo ou acordo entre as partes.

39 - GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO NO TRABALHO.

Ocorrendo acidente no trabalho a empresa deverá emitir o formulário CAT (Comunicação

de Acidente de Trabalho), enviálo à Previdência Social no prineiro dia útil seguinte ao da
ocorrência, e em caso de morte, de imediato à autoridade competente. A empresa deverá
remeter cópia do CAT ao sindicato profissional no prazo de ro (dez) dias a contar da data
da ocorrência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os feitos do disposto no Art. 118, da Lei no. 8.213, de z4 de
julho de 1991, o empregado que sofreu acidente de trabalho que resultou em sequelas, im-
possibilitando suas atividades laborais, tem garantido pelo prazo mínimo de rz (doze) me-

ses da manutençáo do seu contrâto de trabalho na empresa, ressalvando-se as hipóteses de

dispensa por justa causa, contrato por prazo determinado, pedido de dernissáo ou acordo
entre as partes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No pedido de demissão e no acordo, o empregado deverá ser as-

sistido pelo seu sindicato profissional sob pena de nulidade.

40 - GARÁNTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO PRESTES A APOSENTAR-SE.

Ao empregado com mais de o6 (seis) anos de vínculo empregatício na mesma empresa, e
que esteja comprovadamente a no máximo 12 (doze) meses de sua aposentadoria voluntá-

ria, ou seja, decorrente de 35 (trinta e cinco) anos de scrviço ou 65 (sessenta e cinco) anos

de idade para pessoa do sexo masculino, e decorrente de 3o (trinta) anos de seriço ou 6o
(sessenta) anos de idade para pessoa do sexo feminino, ficam garantido o emprego ou sa-

lário até o cumprimento do referido tempo, ressalvando-se as hipótescs de pedido de de-

missão ou acordo entre as partes, desde que com assistência do sindicato profissional.
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pnnÁCnefO ÚfvrCO: Caso o empregado seja dispensado, qualquer que seja o motivo, de-

verá comunicar à empresa sobre o seu direito a aposentadoria, se for o caso, para benefi-

ciar-se desta concessão, mediante a comprova@o de entrar no período de pré-aposentado-

ria.

41 . DISPENSA COLETIVÀ

Sendo inevitável a dispensa coletiva, recomenda-se que as empresas, antes de efetuarem as

demissões busquem uma das soluções alternativas:

a) Antecipaçáo de férias ou férias coleüvas;

b) Reduçáo da jornada de trabalho;

c) Remanejamento do pessoal abrangido para outros setores da emPresa;

d) Os que tenham interesse em ser inclusos em PDV - Plano de Demissáo Voluntaria.

42-ÂVrSO pnÉvro.

As empresas observarão as seguintes disposições relativamente à concessão de aúso prévio.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO: Aos empregados dispensados sem justa causa, exceto aqueles

que estejam em cumprimento de contrato de experiência, serão obedecidos os seguintes

critérios:

a) Até 48 (quarenta e oito) meses de vínculo empregatício = 30 (trinta) dias;

b) Mais de 48 (quarenta e oito) e menos de 72 (setenta e dois) meses de únculo emprega-

úcio = 45 (quarenta e cinco) dias;

c) Mais de 72 (setenta e dois) meses de vínculo empregatício = 6o sessenta dias;

d) Quando da aplicaçáo das letras "b" e "c", os dias que excederem a 3o (trinta) serão pagos

a título de indeniza@o e não serão computados como tempo de serviço.

PARÁGRAFo SEGUNDo: As reduções de horário a que alude o Artigo 488 da CLT, serão

utilizadas a critério único do empregado, devendo a empresa no ato da comunicação do

aüso prévio, permitir ao empregado optar por se utilizará a redução diariamente, no início
ou final da jornada, se deixará de trabalhar nos últimos o7(sete) dias, em ambos os casos

sem prejuízo da remuneração.

PARÁGR.AFO TERCEIRO: No caso de o empregado optar pela redução de z (duas) horas ao

término da jornada de trabalho quando os úbados sejam totalmente compensados a dura-

ção do trabalho não poderá exceder a 6:24 (seis horas e vinte quatro minutos) por dia.

PARÁGRÂFO QUARTO: A empresa poderá dispensar expressamente o empregado de pres-

tar serviços durante o aviso préüo sem prejuízo da remuneração, de modo a conceder-lhe

mais tempo p.ra procurar novo emprego, devendo pagarJhe as verbas rescisórias no pri-
meiro dia útil após o término do prazo respectivo.

^L
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panÁCnerO QLIINTO: Caso o empregado, quando desobrigado de comparecer ao traba-
lho, consiga um novo emprego a empresa concederá a imediata rescisão conüatual, inde-
nizando-lhe, no prazo de ro (dez) dias, o restante do tempo juntamente com as demais

verbas trabalhistas deüdas.

PARÁGRAFO SEXTO: Do empregado que pedir dispensa e pré-avisar com antecedência de

no mínimo ro (dez) dias úteis, a obtenção de novo emprego, náo poderá ser cobrado o aúso
prévio.

43 - RESCTSÃO PORJUSTA CAUSA.

No caso de rescisáo do contrato de trabalho, sob a alegação de justa causa, as empresas

deverão indicar por escrito e contra recibo, a falta grave que teria sido cometida pelo em-
pregado sob pena de náo poder argui-la posteriormente em juízo.

44 - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO DE SAúRIOS.

Por força de disposição normativa ora ajustada, em conformidade com o disposto no inciso

)o(M, do art 70, da Constituição Federal, :rs empreszrs ficam autorizadas a efetuarem os

descontos em folha de pagamento de saliáLrio, dos valores referentes às rubricas previstas

nesta cláusula convencional, sem que isto importe em infringência do disposto ao Art. 462,
da CLT, ou em prejuízo de ordem salarial ao trabalhador:

a) Do valor da mensalidade devida pelo empregado ao seu sindicato profissional, a qual será

recolhida nos prazos e condições estipulados nesta ConvenÉo Coletiva de Trabalho;

b) Dos valores de contribuições assistenciais ou negociais, previstas neste Acordo Coletivo

de trabalho, seráo recolhidas nos prazos e condiçôes estipulados nas referidas cláusulas;

c) Dos Valores das Contribuiçôes Sindical prevista em Lei;

d) Dos valores de Apólice de Seguros de Vida;

e) Dos valores de Mensalidade de Associa@o de empregados;

Q Dos valores de planos de saúde;

g) Dos valores na participa@o em Programas de Ações (participaçáo acioniíria).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É facultado as empresas participantes da categoria econômica,

mediante préúa autoriza@o do empregado, efetuar o desconto que corresponde a sua Par-
ticipação no custeio mensal dos benefícios de sua opção e subsidiados pela empresa, ou

ainda, benefícios para os quais as empresas rnantenham intermediação na contrataçáo de

administra@o das mesmas, inclusive os benefícios originarios desta Convençáo Coletiva de

Trabalho. os descontos deüdos serão processados por ocasião do pagamento mensal de

saliírios e deles deduzidos.
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panÁCnefO SEGLJNDO: As empresas poderão reajustar os descontos correspondentes à

coparticipaçáo dos empregados nas despesas com alimentaçáo e transporte fornecidos, so-

mente a partir do mês em que ocorrer o reajuste pela data base convencionada e no per-

centual correspondente.

4s- HOMOLOGAçÃO DE RESCISÕES.

Cabe exclusivamente ao trabalhador optar pela submissáo da sua rescisão contratual ao

Sintriquifar-NP para assistência e homologação do TRCT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A opção de liwe escolha do trabalhador deverá ser reduzida a

termo, Iavrado pela empresa e assinado por ambas as partes, ou constar do aviso prévio.

pARÁGRAFO SEGUNDO: Sendo dispensada pelo trabalhador a assistência do sindicato la-

boral, a empresa deverá enüar ao sintriquifar-NP, no prazo máximo de 6o (sessenta) dias

corridos, por intermédio do e-mail sintriquifar@gmail.com, com cópia digitalizada em for-

mato PDF da op@o do trabalhador e do instrumento rescisório acompanhando do respec-

tivo comprovante de quita@o das verbas nele descritas.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: Na hipótese de escolha pela assistência sindical, as homologa-

ções no ente laboral seráo preüamente agendadas através do e-mail sintriqui-

far@gmail.com.

pARÁGRAFO eUARTO: euando as rescisões contratuais forem homologadas nas depen-

dências do Sintriquifar-NP será cobrada uma taxa retributiva no valor de R$ 5o,oo (cin-

quenta reais) pelo serviço prestado, destinada à manutençáo do sindicato.

PARÁGRAFO eUINTO: No caso de demissáo em massa/dispensa coletiva, independente-

mente do motivo, as rescisões contratuais deveráo ser preüamente comunicadas ao Sintri-

quifar-NP.

PARÁGRAFO SEXTO: No ato da homologação de rescisões conüatuais, :rs empresas apre-

sentarão obrigatoriamente a rela@o das verbas fixas e variáveis, que compôem a maior

remuneraçáo para efeito de apura@o das parcelas componentes da referida rescisáo, bem

como o saldo bancário da conta vinculada do FGTS para a apuração da multa de 4oolo (qua-

renta por cento), juntamente com o ASO - Âtestado de saúde ocupacional.

pARÁGRAFO SÉTIMO: Em caso de pedido de demissão com dispensa do cumprimento do

aviso prévio, esta será efefuada por escrito, devendo as Empresas manifestar-se também

por escrito, quanto à liberação ou não do cumprimento do respectivo aviso prévio.

pARÁGRÂFO OITAVO: No ato da comunica@o da rescisão do contrato de trabalho, caso os

Empregados sejam portadores de doenças profissionais ou tenham sofrido acidente do tra-

balho, deverão comprovar estes fatos.

PARÁGRAFO NONO: A liquidaçáo dos direitos trabalhistas, resultantes da rescisão do con-

trato de Eabalho, deverá ser efetivada no prazo de 10 (dez) dias, contados da sua comuni-

ca@o.
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penÁCnefO OÉCnfAO: As Empresas no pr.rzo de até 25 (vinte e cinco) dias úteis, a partir
da data do desligamento, deverão fornecer todos os documentos legais para concretizar a
rescisão do contrato de trabalho, inclusive o PPP para fins previdenciários, e os Empregados
se comprometem a firmar o respectivo termo de quitação e recebimento;

46- RECONHECIMENTO DE ACORDOS COLETTVOS E INDTVIDUAIS DE TRÁBALTIO.

As correções efetuadas nas cláusulas econômicas (corre@o salarial, P.L.R., Saliírios Norma-
tivos, Cesta Básica ou VaIe Alimentação/Mercado) deverão ser negociados quando da reno-
vação da data-base, com a participação do Sindicato Profissional (SINTRIQUIFAR-NP), do
Sindicato Patronal (SINQUIFAR-NP) e as Empresas.

p5lÁ6p11tg PRIMEIRO: As partes convenentes reconhecem os Acordos de Trabalho In-
dividuais, firmados entre os empregados e a empresa, inclusive dos empregados terceiriza-
dos, cujo em seu teor for tratado de assuntos específicos conforme preceitua a Lei

8.467 /2017 a qual está em vigor desde ro de novembro de zot7, devendo haver anuência
e assinatura dos Sindicatos Profissional e Patronal para a validade dos mesmos.

PARÁGRAFO SEGuNDOT Fica estabelecido entre as partes que eventuais Acordos Coletivos
de Trabalho que sejam convencionados visando atender as necessidades das empresas sig-
natárias do referido acordo, poderão incidir em eventuais contribuições em favor do Sindi
cato Profissional, contribuições estas que deverão ser previamente acordadas entre as par-
tes, sendo necessária a anuência e assinatura do Sindicato Patronal para terem validade.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: Fica ainda ratificado que todos os Acordos Individuais e Coletivos

de Trabalho Íirmados entre empresas e Sindicato Profissional, deveráo obrigatoriamente
possuir a assinatura do Sindicato Patronal para terem validade.

PARÁGRAFO QUARTO: A falta de assinatura e participação de qualquer um dos Sindicatos
nos acordos indiüduais ou coletivos negociados torna ineficaz o instrumento.

PARÁGRÂFo QUINTo: Em caso de utilização deste dispositivo o Sinquifar-NP poderá co-
brar a assistência firmada pelo mesmo. No caso de empresas não associadas e filiadas ao

sindicato patronal, será cobrada uma taxa pela presta@o de assistência a ser fixada pelo
próprio, cujo o pagamento será obrigatório por força deste dispositivo.

47- AUSÊNCTAS r-EGArS.

As ausências legais a que se referem os incisos I, II, III do artigo +7S da CLT, ficam ampliadas
da seguinte forma:

a) o3 (três) dias consecutivos em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente,
irmão ou pessoa que comprovadamente üvia sob a dependência econômica do empregado;
b) oS (três) dias úteis em caso de casamento do empregado;

c) Serão abonadas as ausências para exames ou internamento do cônjuge, ascendente ou

descendente, desde que devidamente comprovada, num montante máximo de 3(três) dias;
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d) Fica garantido o pagamento do descanso semanal remunerado ao empregado que se

apresentar ao trabalho com atraso, desde que permitido seu ingresso p.ra cumprimento da
jornada de Eabalho;

e) A empresa quando possível promoverá o pagamento do PIS e do auxílio natalidade no
próprio local de trabalho, caso contrário, oferecerão condições para que o empregado possa

ausentar-se durante o horário de trabalho sem prejuízo de sua remuneração.

PARÁGRÂFO ÚufCO: Os empregados que se ahasarem ou faltarem ao trabalho por moti-
vos legais deverão providenciar imediata comunicaçáo à empresa, pessoalmente ou por in-
termédio de familiares, e entregar ao RH, contra recibo, o devido comprovante para justifi-
car o atraso ou ausência no prazo miáximo de 48:oo (quarenta e oito) horas a contar de seu
retorno ao trabalho. A falta da comprovaçáo neste prazo desobrigará a empresa, a ressarcir
eventuais descontos das horas de ausência não comprovadas no prazo.

49- BEM RSTARE SAÚDE DOS EMPREGADOS.

Recomenda-se as empresas que, na medida do possível, mantenham convênio direto ou
subsídiojunto a empresas direcionadas ao bem-estar e saúde dos empregados, visando uma
melhor qualidade de vida, tais como: academia de ginástica, musculaçáo, natação, yoga ou
outras medidas direcionadas a este flm.

PARÁGRÂFO ÚttICO: A concessáo objeto desta cláusula não terá natureza salarial, bem
como, náo implicará na incidência de encargos trabalhistas e tributos de qualquer natureza.

50 - APRESENTÂçÃO DE DOCTTMENTOS.

Quando requisitadas as empresas fornecerão, no prazo de r5 (quinze) dias corridos, cópias
da GFIP, GPS, CAGED, RAIS, relação de CAT's, PPRA, PCMSO e LTCAT, relativos ao mês
constante do pedido formulado pelo sindicato profissional.

51 - PROMOÇÃO E AT.JMENTO SArÁRrAL.

Toda mudança de cargo ou fun@o definida como promoçáo, será acompanhada de efetivo
aumento salarial, deüdo a partir do mês que se efetivar a mudança.
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+8 - FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADÀ

Recomenda-se a partir da entrada em ügência desta CCT, :rs empresas a instalarem em
seus estabelecimentos bebedouros para o fornecimento de água filtrada e gelada a seus em-
pregados.

52. EMPREGADO SINDICALIZADO.

A empresa deverá repassar o valor da contribuiçáo do sindicato, estabelecida pela Assem-
bleia Geral, descontado de seus empregados mensalmente até o So (quinto) dia subsequente
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ao mês de referência. O não repasse na data estipulada acarretará em multa, p.ra a em-
presa, conforme legislaçáo ügente.

53- MAIERIAL ESCOLAR-

Recomenda-se às empresas a distribuiçáo de um "KIT de material escolar Básico" para o
ensino fundamental (até ga série), para os filhos dos funcioniârios, no início do ano letivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: cada funcionario deverá apresentar a Iista de material escolar de
seu(s) filho(s), fornecida pela escola, até a data definida pela empresa.

PARÁGRÂFO SEGLJNDO: o kit de material será composto por: cadernos, lápis preto e co-

loridos, canetas coloridas, régua, borracha, compasso, Eansferidor, apontador, tesoura sem
ponta e dicionario.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: É facultativo as empresas fornecer outros materiais complemen-
tares, como liwos, papel sulfite, etc.

54-ASSÉDIOMORAL

Recomenda-se às empresas, implementar programa de prevenção, proteÉo, informação,
formaçáo e segur.rnça conha as práticas de assédio moral, sexual, racista, homofóbica, bul-
lging, etc, constituindo equipe multidisciplinar com o objetivo de identificar e determinar
os problemas, avaliar os fatores psicossociais, definir a violência moral, informar e sensibi-
lizar o conjunto dos funcionários acercl dos danos e agravos à saúde, e laborar política de

relações humanizadas e ética e difundir os resultados das práticas preventivas p;ra o con-
junto dos trabalhadores.

55- MUDANçADE ITOCAL DA SEDE SOCIAL DAEMPRESÀ

As empresas obrigam-se, por força desta CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHo, a comu-
nicarem ao Sindicato PATRONAI e sindicato IÁBORÂL, quando efetuarem mudança do lo-
cal de sua sede social.

56- QUADRO DE AVTSOS.

As empresas reservarão local de fácil visibilidade de todos os empregados para afixação da
convenção coletiva de trabalho, aüsos, noúcias, comunicados ou editais do sindicato pro-
fissional, ficando vedados comunicados contendo matéria política partidária, religiosa ou
de cunho ofensivo, os quais deverão ser afixados após o visto da direçáo da empresa.

5?. CONTRIBUIÇÃO COMPLEMENTAR ASSISTENCIAL E DEMAIS CONTRIBI.IIçÕES.

As empresas associadas e filiadas ao SINDICATo DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMA-

CÊUTICAS Do NoRTE Do PARANÁ -SINQUIFAR-NP recolherão, por força de assembleia

geral extraordin:íLria uma CONTRIBUIÇÃO COMPLEMENTAR e necessária à manutenção
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das aüvidades sindicais, proporcional ao capital social e número de funcionários da em-
presa, inclusive dos terceirizados, de acordo com a tabela abaixo:

Cr\PIT L SO-

CIAT (R§)

VALOR

CONTRI.

Burçáo
(Rs)

N" DE

F[,NCTG
uÁnros

DES-

CONTO

(%)

VAIOR

úeuDo
(R)

vAroR P/

PAG. Aú
30/ Lol2.ot9

DESC. 2096

(RJ)

v roR P/

PAG. ATÉ

30/rrl2.or9
DESC.lo

(Rr)

2" PÂRCEIÁ

VENCIMENTO

EM

tslo2l2-o2a
(Rr)

1

50,OOO,OO

1.95O,OO

até 02 88,o 234,OO tgj,2o 2ro,60 rt7,oo rr7,oo

03a06 85,o 292,5O 234,OO 263,2s r46,25 146,2s

07 aro 76,o 468,oo 374,40 421,2O 234,OO 234,OO

rrarg 6o,o 78o,oo 624,oo 7O2,OO 390,OO 39O,OO

r9 a30 27'o 1.423,50 1.138,80 1.281,15 7',tr,75 711,75

31a50 t3,o r.696,so 1.357,20 r.526,85 848,25 848,25

5l e a€lma 1.95O,OO l.560,oo r.755.oo 975,oo 975,oo

2

50.OOO,O1

2.34o,oo

até 12 62,o 889,20 vr'36 8oo,28 444,60 444,60

r3a30 r.684,80 1.34i,84 1.516,32 842,40 842,40

3ra60 t2,o 2.O59,2O 1.647,36 1.853,28 1.029,6o r.o29,6o

6re 2.34O,OO 1.8Z,oo r.l7o,oo 1.r7O,OO

até 20 55,o 1.82j,9o t.46?,32 1.645,r1 913,95 9r3,95

2tÀ70 {5,o 2.234,1O t.j87,zB 2.o1o,69 1.r17,05 r.rr7,05

3

24O.OOO,Or a

4.062,oo

7r a r5o 18,o 3.33o,44 2.664,67 2.997,75 r-665,42 r.665,42

151e 3.249,60 3.665,80 2.031,OO 2.031,OO

I 2.5OO.OOO,O1 1r.7OO,OO NL o,o 9.J60,oo ro.53o!oo 5.85o,oo 5.850,oo

2O.OOO.OOO,O1 r8.7oo,oo N-4- o,o l8.7oo,oo l4.960.oo 16.83o,oo 9.350,oo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as contribui@es acima referidas, não importando a faixa,
deverão ser recolhidas em 02 (duas) parcelas iguais vencíveis até 15/o1/2.o2o e

t-5/oz/z.ozo, através de boletos bancários a serem enviados pelo sindicato patronal, em
conformidade com a sua escolha de pagamento, a vista ou parcelado.

PARÁGRAFO SEGLJNDO: O aüaso no recolhimento da contribuiçáo complementar assis-
tencial patronal implicará em multa de z,oo/o (dois por cento), acrescida de juros de mora
de r,oo/o (um por cento) ao mês.

I
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r. PARCEIÁ

VENCIMENTO

EM

tslorl2.o2o
(R)

28,o

2.106,oo

2.5OO.OOO,OO
4.062,oo

9.350,oo
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PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas Associadas e Filiadas ao Sinquifar-NP, pelo pre-
sente instrumento, deverão encaminhar a este sindicato patronal, situado à rua Benjamin
Lins,Tz - Londrina/PR, CEP:86.o39-6ro, cópia do recolhimento das contribuições pagas ao
mesmo do Imposto Sindical a ser pago atê 3tlor/z.ozo e Conhibui@o Complementar As-
sistencial a ser p aga até t5lorlz.o2o e 1Slo2/2.ozo, ou até no prazo de 5 dias do vencimento
destes, sob pena de Interpelação extrajudicial ou judicial, conforme artigo zo, alínea 'e' do
Estatuto ügente do Sinquifar-NP de r3 de Abril de zo16, que trata das Prerrogativas do
Sindicato.

p6p(6pr11tg QUARTO: Fica estabelecido para os associados e filiados a obrigação inescu-
sável do recolhimento do Imposto Sindical (Guia Sindical), ou Taxa Sindical à ser paga em

3tlotl2.o2o, ou até no prazo de 5 dias do vencimento destes, sob pena de Interpela@o
extrajudicial ou judicial de acordo com o que versa o artigo zo, alínea'e'e artigorz (doze)

do Estatuto Social Consolidado de zo16 do Sinquifar-NP, ou, alternativamente, Contribui-
ção Negocial à ser Íixada para todas as empresas da categoria.

PARÁGRAFO QUINTO: As empresas associadas e filiadas ao SINDICATO DAS INDÚSTRIAS

euÍMrcAS E FARMACÊUrICAS Do NoRTE Do PARANÁ - sINeuIFARNp, efetuarão o pa-
gamento da CONTRIBUIçÃO CONFEDERATrVA PATRONAL do ano de z.ozo, através de
boleto bancario da Caixa Econômica Federal com vencimento para o!o7lz.ozo, ou até no
prazo de 5 dias do vencimento destes, sob pena de Interpelaçáo extrajudicial ou judicial em
conformidade com o texto do Artigo 8o Inciso IV da Constitui@o Federal, e por força de
Assembleia Geral Extraordinária, com o objetivo da manutençáo do sistema confederativo.

PARÁGRAFO SEXTO: A cobrança à qual se refere o parágrafo anterior atinge a toda cate-
goria representada por este sindicato, na totalidade de seus funcionários e/ou prestadores
de serviço, inclusive quanto aos funcionários terceirizados pois esta cobrança é referente
ao TOTAL BRUTO da folha de pagamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A não apresentaçáo da cópia da folha original com o seu total bruto
implicará na penalidade multa no valor de 5oo/o (cinquenta por cento) do valor pago do ano
anterior.

PARÁGRAFO OITAVO: Salienta-se que o não pagamento de qualquer das contribuições
tratadas nesta cláusula, assim como de qualquer contribuição legal imposta pelo SINQUI-
FAR-NP aos seus associados e filiados, ou empre$rs da categoria acarretará em protesto e
cobrança judicial e extrajudicial, conforme artigo zo, alínea'e'e artigo 12 do Estatuto ü-
gente do Sinquifar-NP de r3 de Abril de zo16, que trata das Prerrogativas do Sindicato.

58- DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO.

As Empresas forneceráo mensalmente demonstrativos de pagamentos aos empregados,
com a identificaçáo da empresa, discriminaçáo de todas as verbas, horas extras, adicionais
de qualquer natureza, dos descontos efetuados e do total recolhido no mês na conta vincu-
lada do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como a base de cálculo para

/

a contribuiçáo ao INSS.
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penÁCnefO ÚNICO: As empresas que disponibilizam o demonstrativo de pagamento atra-
vés de sistema eletrônico ou sistema bancário estarão desobrigadas do fornecimento do
demonstraüvo na forma estabelecida no caput da presente cláusula.

60- rNsrAr,AçÃo DE pRorEçÃo DE ESTRUTURÂS CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉ-

RICAS - PARA RAIOS.

Recomendam-se às empresas que fabriquem produtos que tenham entre seus componentes
elementos que se enquadre nas NR-19 e NR-2o (explosivos e inÍlamáveis), tais como: Sol-

ventes, üinner, etc, que instale para-raios com vista a evitar acidentes que venham a causar

perdas humanas ou materiais.

62 - MENORÂPRENDIZ.

Será assegurado ao aprendiz (de 14 até 24 anos de idade), o salií.Lrio mínimo nacional hora

nos termos da l,ei no. ro.og7 f zooo clc alr-i rr.r8o/zoo5 e demais legislações aplicáveis a

matéria. O referido salário incidira proporcionalmente sobre as horas efetivamente traba-
thadas.

63 - CÂMARA DE MEDIÂçÃO DE DTVERGÊNCIÁS.

Continua estabelecida a Câmara de Mediaçáo de Divergências, sob responsabilidade do De-

partamento Jurídico do SINQUIFAR-NP, com o intuito de oferecer Mediação para a resolu-

ção de eventuais conflitos entre Írs Empresas e o Sindicato Laboral (SINTRIQUIFAR-NP),

sobretudo no tocante a esta convençáo, mas também a outras questões ligadas ao Direito

A(
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59. PENAIIDADES.

O atraso no pagamento dos salarios, na quitação da última parcela do 13o saliírio, ou no
pagamento das férias, acarretará multa equivalente a o,zo/o (zero úrgula dois por cento)
sobre o valor deúdo, por dia, até à data da efetiva quitação, revertida dketamente em favor
do empregado prejudicado.

PÁRÁGRÂFO PRIMEIRO: Excetuadas as cláusulas que já determinam penalidades, o não

cumprimento de quaisquer outras, acarretará multa de or (um) salário normativo da cate-
goria profissional, por cláusula descumprida, revertida a favor do empregado prejudicado.

PARÁGRÂFO SEGLJNDO: A não apresentaçáo dos documentos mencionados na Cláusula

50 desta Convençáo acarretará multa em favor do sindicato dos trabalhadores no valor cor-
respondente à oS (cinco) salários normativos.

61 . BRIGADAS DE INCÊNDIO.

Recomenda-se as empresas que adotem medidas de prevenção de incêndios, com formaçáo

de brigadas de incêndio, em conformidade com a legislação estadual e as normas técnicas

apliciveis a matéria, em estrita observância ao que preceitua o Art. 2oo da CLT e a NR-23

do MTE.
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Sindical. Este serviço poderá ser estendido a outros Sindicatos e Empresas de outras cate-
gorias caso exista interesse e disponibilidade.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO: Esta câmara oferecerá seus serviços mediante remuneração pre-
viamente estabelecida, ressalta-se que o serviço náo será gratuito.

PÂRÁGRAFO SEGLJNDO: O serviço disponibilizado por esta câmara será o de mediação de

conflitos, portanto as partes que a procurarem com um litigio a ser resolvido, poderão es-

clarecer suas dúüdas e receberem sugestões para que cheguem paciÍicamente a um acordo,
preferencialmente antes que o litigio chegue a via judicial, porém se for de vontade das
partes, podendo ser posteriormente.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: Depois de convocada a câmara de divergências por uma das par-
tes, será OBRIGATÓRIO o comparecimento na data, horário e local estabelecidos para a
câmara, inclusive pela parte denunciada, sob pena de ser aplicada multa de z (dois) sal:írios
mínimos p.ua .rcar com os custos operacionais disponibilizados para a realização da audi-
ência marcada.

64 - CÂMÂRA DE MEDIÂçÃo E ARBITRAGEM - CAMSINQ.

Fica desde a presente data disponibilizada as empres:rs da categoria abrangidas pelos Sin-
dicatos participantes da presente Convenção Coletiva de Trabalho, uma Câmara de Media-

çáo e Arbitragem do SINQUIFAR-NP (CAMSINQ), cujo o objetivo é a resoluçáo de conflitos
entre as Empresas da categoria, seus funcioniírios bem como o Sindicato laboral, sendo

especialista na resolução de conflitos sindicais e trabalhistas, porém também atuando em

outras áreas do Direito em geral.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Esta câmara oferecerá seus serviços mediante remunera@o pre-
viamente estabelecida, ressalta-se que o serviço não será gratuito. Porém a mesma operará

com valor diferenciado as Empresas que sejam associadas e filiadas do Sinquifar-NP.

PARÁGRAFO SEGLJNDO: A presente câmara atuará seguindo regimento interno próprio,
pré-estabelecido.

65 - ADrrrvos ÀrsrecorweuçÃo.
Fica aqui estabelecido que após o fechamento desta convençáo, com as respectivas assina-

turas na data verificada ao fim desta, que se houver necessidade de correSo de erro mate-

rial nesta CCT, será obrigatório que as partes ao menos se reúnam e discutam a üabilidade

ou não das retificações necessárias, ficando vedado à qualquer das partes de se negarem a

assinar um aditivo à esta convençáo sem uma justificaüva devidamente documentada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o náo cumprimento desta cláusula acarretará em multa no valor
de o5 salários mínimos em favor da parte prejudicada.
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66 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL.

Com o objetivo de promover o custeio de assistência social e lazer, contrataçáo de apólice
de seguro de vida e auxflio-funeral, cursos, pesquisas e incentivos, campanhas sociais e
educativas, entre outras questôes de [omento dos trabalhaclores cla categoria, observada a
função social do contrato de trabalho, assim, as empresas abrangidas pelo presente Con-
venção Coletiva de Trabalho recolherão, às suas expensas, o valor correspondente ao funclo

destinado à inclusáo social, referente a cada empregado, iguais para a^ssociados ou não, a
favoT do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACÊU-
'IICAS DO NORTE DO PARANÁ, a serem recolhidos nas datas, percentuais e forma abaixo

indicaclos:

PAúGRAFO pRIMEIRO: Recolhimento para o Sindicato representativo dos trabalhadores
beneficiados com a aplicação do presente à Convenção Coletiva de Trabalho, da seguinte
forma:

, 2,Boo/o (Dois ürgula oitenta por cento) dos salários já reajustados, cujo limite de recolhi-
mento terá como teto Rg r8o,oo (cento e oitenta reais) cada parcela, por trabalhador bene-
ficiado com aplicação da presente convençáo, recolhido em favor do sindicato representa-
tivo dos trabalhadores, recolhidos até 3r/outubro /zotg em nome da Entidade Profissional,
atravós de depósito na Agência o394, c/c o3oooz5S-3, Caixa Econômica F'ecleral, Código

ro4, Operaçào oo3.

. z,8oo/o (Dois virgula oitenta por cento) dos salários já reajustados, cujo limite de recolhi-
mento terá como teto Rg r8o,oo (cento e oitenta reais) cada parccla, por trabalhador bene-

ficiado com aplicação da presente convenção, recolhido em favor clo sindicato representa-
tivo dos trabalhadores, recolhidos até 3o/Janeiro/2o2o em nome da Entidade Profissional,
através de depósito na Agência o394, c/c o3ooo258-3, Caixa Econômica Federal, Código

ro4, Operação oo3.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeito de ciílculo dos valores previstos nesta cláusula, devem

ser considerados os empregados existentes no mês do anterior ao efetivo recolhimento.

PAúGRATO TERCEIRO: O Sindicato convocará assembleia geral dos trabalhadores da ca-

tegoria para prestação de contas dos valores arrecadados, observardo o respectivo estatuto

social cle cada entidade.

PARÁGRAFO QUARTO: Declara a Entidade Sindical Profissional, que os valores arrecada-
dos a título de Fundo para Inclusão Social, em razão dos princípios, objetivos e finalidade
próprios e específicos, e senclo ainda fiscalizada sua aplicação pela categoria, atendem ao

disposto na convençáo no 98 da OIT (Or€ianizaçáo Internacional do Trabalho), ratificada
pelo Brasil.

PAúGRAFo QUINTo: O Sindicato signatário da presente Convenção, declara que desti-

nará o percentual necessário da arrecadação do fundo de que trata o caput da cláusula para

custeio da apólice de seguro abaixo clefinida.
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PARÁGRAFO SEXTO: Obriga-se a entidade sindical profissional signatária da presente

Convenção Coletiva de Trabalho, a contrataçáo de apólice coletiva de seguro de vida e au-

xilio e auxílio funeral a todos os empregaclos das empresas adimplidas, ou seja, aquelas que

efetivamente recolherem os valores previstos no parágrafo primeiro acima, com as seguin-
tes condições e coberturas.

1- Morte............ ....R$ 13.ooo (treze mil reais);

z- Invalidez permanente total por acidente. .........R$ 13.ooo (treze mil reais);

3- Invalidez permanente parcial por acidente..... ..R$ 13.ooo (treze mil reais);

4- Invalidez funcional permanente total oriunda cle doença..........Rg 13.ooo (treze mil reais);

5- Auxilio funeral..' ". '. '.. '....... '.. ............R$ 3.5oo (três mil e quinhentos reais).

O valor referente ao auxílio-funeral será pago ao beneficiário legal, na forma da legislaçáo

previdenciária, contra apresentação do atestado cle óbito, e será abatido pela seguradora
quando do pagamento do item "t", ou o limite do benefício não poderá ser supcrior à R$

13.ooo,oo (treze mil reais);

PARÁGRAFO SÉTIMO3 A empresa contratada pelo SINTRIQUIFAR-NP cleverá beneficiar

todos os colaboradores das empresas que cumprirem a obrigação estabelecida no parágrafo

primeiro representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUI-
MICAS E FARMACÊUTICAS DO NORTE DO PARANÁ, independente da data de sua contra-

taçáo, desde que dentro de vigência do presente instrurnento. A empresa contratada pela

Entidade Sindical signatária para prestar serviços de seguro deverá ser idônea, ter compro-

vada capacidade econômica e financeira e especializada neste ramo e estar deüdamente

registrada na Susep (Superintendência de Seguros Privados)'

PAúGRAFO OITAVO: As empresas fornecerão no prazo de 20 (vinte) dias, contados da

data {e recolhimento do presente funclo destinaclo à inclusáo social, à respectiva enticlade

sindical profissional, em caráter confidencial mediante recibo uma relação contendo as ma-

triculas e os valores do referido fundo, acompanhada da GFIP do mês de pagamento, llem

como, cópia da guia própria e/ou ordem bar-rcária devidamente quitada dos beneficiários da

preselte convenção.

pARÁGRAFO NONO: As empresas, ao cumprirem esta cláusula, passam a integrar a apólice

4o seguro sob a responsabiliclade da entidade sindical, em substituição às clár'rsulas deno-

minadas auxílio-funeral e indenização por morte ou invalidez parcial ou permanente para

trabalho, sendo o pagamento lirnitado ao contido no parágrafo 50 desta cláusula.

pARÁGRAFO DÉC1UO: Se não recolhido o fundo destinado à inclusâo social previsto nesta

cláusula, nas datas estabelecidas, a multa será de 30lo (três por cento) do salário normatiuo N./
por empregado, por mês de atraso, revertendo ern benefício da parte prejudicada. 
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